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PARECER N.º 1495/2001 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
SOBRE O PROJETO DE LEI 389/1997 
A proposição ora em análise é o projeto de lei 389/1997, de autoria do nobre Vereador 
Carlos Neder, que objetiva acrescentar parágrafo aos artigos 1º e 6º, e alterar o artigo 10 
da Lei n.º 10.205, de 04 de dezembro de 1986. A referida Lei disciplina a expedição de 
licença de funcionamento para estabelecimentos comerciais, industriais, institucionais, de 
prestação de serviços e similares. A presente proposta é de estabelecer que não será 
expedida licença de funcionamento às empresas da área de saúde - seguro-saúde, medicina 
de grupo, cooperativas de trabalho médico ou outras empresas que atuem sob forma de 
prestação direta ou intermediação de serviços médicos-hospitalares - que não 
comprovarem documentalmente o atendimento a todas as enfermidades relacionadas no 
Código Internacional de Doenças da Organização Mundial de Saúde. 
Em sua argumentação sobre a matéria, o ilustre autor lembra que as empresas que 
comercializam planos de saúde privado estão obrigadas por lei a atender todas as doenças 
supracitadas. Propõe, então, que o Município não permita que tais organizações se 
estabeleçam se não cumprirem essas prerrogativas. 
O projeto já teve a sua tramitação pelas Comissões designadas, sendo que a última delas, a 
Comissão de Finanças e Orçamento, apresentou um substitutivo, sobre o qual já opinaram 
favoravelmente a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e a 
Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica.  
Nesta oportunidade, cabe manifestação da Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho 
sobre a nova redação. Os serviços na área de saúde são de extrema importância e devem 
ser prestados com muita responsabilidade. As empresas do setor não podem cometer 
abusos e tratar a saúde sem a seriedade que inspira. Portanto, esta Comissão reitera seu 
voto FAVORÁVEL ao presente projeto, nos termos do substitutivo da Comissão de Finanças 
e Orçamento. 
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho, em 21/11/01. 
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